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CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: LEI 
Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
COM ALTERAÇÕES ATÉ A DATA DE 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Capítulo I, do CTB, compreende os arts. 1º ao 4º 
e trata de disposições preliminares, trazendo algumas 
definições importantes para a compreensão e aplica-
ção do CTB.

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias 
terrestres do território nacional, abertas à circula-
ção, rege-se por este Código.

Vejamos que o CTB abrange apenas vias terrestres 
do Brasil, ao passo que as vias aéreas e marítimas não 
são regidas por ele. Quanto às vias abertas à circula-
ção, o CTB rege também, excepcionalmente, as vias 
privadas. 

Mais recentemente, com a publicação da Lei nº 
13.146, de 2015, foram colocadas disposições aplicá-
veis às vias públicas nos estabelecimentos privados 
de uso coletivo (vias particulares), podendo ocorrer 
uma fiscalização de trânsito nos estacionamentos des-
tes estabelecimentos (estacionamentos de shoppings, 
farmácias, hipermercados), provocando um fenôme-
no da publicização das vias particulares. Portanto, é 
possível a lavratura de auto de infração de trânsito em 
estacionamento de um shopping. 

Mas, afinal, o que é uma via? O conceito de via está 
no Anexo I, do CTB:

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes 
definições:
[…]
VIA - superfície por onde transitam veículos, pes-
soas e animais, compreendendo a pista, a calçada, 
o acostamento, ilha e canteiro central.

O § 1º, do art. 1º, traz a definição de trânsito:

Art. 1º […]
§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por 
pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, 
estacionamento e operação de carga ou descarga.

Convém ressaltar que os conceitos de estaciona-
mento, parada, circulação e operação de carga e des-
carga estão no Anexo I, do CTB.  

A principal diferença está nos conceitos de esta-
cionamento e parada. Observe-se que a parada é um 
tempo restrito ao embarque e desembarque de pas-
sageiros. Se, por acaso, o condutor estiver dentro do 

carro, aguardando uma pessoa fazer compras em 
frente a um estabelecimento comercial, por exemplo, 
e houver uma sinalização de proibição de estaciona-
mento, o condutor poderá ser autuado por estacionar 
em local proibido. 

Vejamos os conceitos de estacionamento, parada e 
operação de carga e descarga previstos no Anexo I, do 
CTB: 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes 
definições:
[…]
ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por 
tempo superior ao necessário para embarque ou 
desembarque de passageiros.
[…]
OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA - imobiliza-
ção do veículo, pelo tempo estritamente necessário 
ao carregamento ou descarregamento de animais 
ou carga, na forma disciplinada pelo órgão ou enti-
dade executivo de trânsito competente com circuns-
crição sobre a via.
[…]
PARADA - imobilização do veículo com a finalidade 
e pelo tempo estritamente necessário para efetuar 
embarque ou desembarque de passageiros.

CTB

Trânsito de 
qualquer 
natureza

Vias 
terrestres

Território 
nacional

Vias abertas 
à circulação

Desta forma, enquanto o caput, art. 1º, determina 
que o trânsito nas vias terrestres abertas é regido pelo 
CTB, o § 1º traz o conceito do que é trânsito. Vale men-
cionar que o Anexo I, do CTB, também apresenta um 
conceito de trânsito nos seguintes termos: “movimen-
tação e imobilização de veículos, pessoas e animais 
nas vias terrestres”.

Art. 1º […]
§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito 
de todos e dever dos órgãos e entidades componen-
tes do sistema nacional de trânsito, a estes caben-
do, no âmbito das respectivas competências, adotar 
as medidas destinadas a assegurar esse direito.

Muito cuidado com este dispositivo. Se lhe fosse 
perguntado se o trânsito em condições seguras é dever 
de todos, o que responderia? Pois bem, o CTB afirma 
que o trânsito, em condições seguras, é um direito de 
todos e dever dos órgãos de trânsito. 

O § 2º traz ainda o que podemos chamar de “prin-
cípio da universalidade do direito ao trânsito seguro”, 
uma vez que cria um direito aplicável a todos, indis-
tintamente, o que não significa, entretanto, que, por 
ser direito, não represente igualmente uma obrigação. 

A segurança do trânsito depende, logicamente, 
de uma participação de toda a sociedade, não sendo 
possível esperar que apenas os órgãos e entidades de 
trânsito se responsabilizem pela garantia a esse direi-
to. Salienta-se que o trânsito, em condições seguras, é 
um direito de todos e não dever de todos.

Art. 1º […]
§ 3º Os órgãos e entidades componentes do siste-
ma nacional de trânsito respondem, no âmbito 
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das respectivas competências, objetivamente, por 
danos causados aos cidadãos em virtude de ação, 
omissão ou erro na execução e manutenção de pro-
gramas, projetos e serviços que garantam o exercí-
cio do direito do trânsito seguro.

A fim de garantir a segurança do trânsito, foi cria-
do o Sistema Nacional de Trânsito, que está disciplina-
do entre os arts. 5º ao 25-A, do CTB.

No entanto, antes mesmo de apresentar as regras 
que disciplinam o SNT, a lei aponta no art. 3º a res-
ponsabilidade objetiva dos integrantes do Sistema 
Nacional de Trânsito quando estes, por ação, omissão 
ou erro, causem danos ou prejuízos ao cidadão. Res-
ponsabilidade objetiva é aquela em que os agentes 
públicos têm o dever de indenizar, mesmo que não 
tenham culpa (basta demonstrar o dano e o nexo cau-
sal, ou seja, a relação de causa e efeito entre a conduta 
do ente e o prejuízo causado).

O legislador cita que os órgãos de trânsito respon-
derão objetivamente por danos aos cidadãos em virtu-
de de ação, omissão ou erro na execução de serviços. 

O que significa responsabilidade objetiva? A res-
ponsabilidade objetiva não depende da comprova-
ção do dolo ou da culpa do agente causador do dano, 
apenas do nexo de causalidade entre a sua conduta e 
o dano causado à vítima, isto é, mesmo que o agente 
causador não tenha agido com dolo ou culpa, deve-
rá o Estado indenizar a vítima. É a teoria do risco 
administrativo. 

Posteriormente, é possível que o Estado cobre os 
valores do servidor em ação regressiva, se houver 
negligência, imprudência ou imperícia por parte 
deste. 

Cabe destacar que o Estado está isento de danos 
causados por atos de terceiros, força maior, culpa 
exclusiva da vítima ou caso fortuito, sendo este o 
entendimento predominante nos Tribunais. Em 2019, 
por exemplo, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF4) manteve a condenação da União a pagar inde-
nização por danos materiais, morais e estéticos a uma 
professora, residente de Santa Terezinha de Itaipu 
(PR), que se envolveu em um sinistro de trânsito com 
um veículo que estava sendo perseguido por uma via-
tura da Polícia Rodoviária Federal (PRF).

Vejamos um dispositivo, em específico o art. 37, 
da CF, de 1988, que menciona a responsabilidade 
objetiva:

Art. 37 […]
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de 
direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nes-
sa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa.

Art. 1º […]
§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes 
ao sistema nacional de trânsito darão prioridade 
em suas ações à defesa da vida, nela incluída a pre-
servação da saúde e do meio-ambiente.

Prioridade representa a condição de algo que 
necessita ocorrer de maneira imediata, preferencial 
ou emergencial. 

Assim, a preservação da saúde e do meio ambiente 
estão entre as prioridades dos órgãos e entidades que 
integram o SNT.

Dica
É importante a memorização da prioridade dos 
órgãos de trânsito. Isso se dá pelo mnemônico 
“VI-ME-SA”: vida, meio ambiente e saúde.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, 
as avenidas, os logradouros, os caminhos, as pas-
sagens, as estradas e as rodovias, que terão seu 
uso regulamentado pelo órgão ou entidade com cir-
cunscrição sobre elas, de acordo com as peculiari-
dades locais e as circunstâncias especiais.

O que são as vias rurais e urbanas? Vamos ao Ane-
xo I:

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes 
definições:
[…]
VIA RURAL - estradas e rodovias.
VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos 
e similares abertos à circulação pública, situados 
na área urbana, caracterizados principalmente 
por possuírem imóveis edificados ao longo de sua 
extensão.

As vias urbanas, posteriormente, vão se classificar 
em vias de trânsito rápido, arterial, coletora e local, 
conforme Anexo I, do CTB. Observemos o quadro a 
seguir para melhor fixação:

VIAS RURAIS VIAS URBANAS

� Estradas
� Rodovias

� Vias de trânsito rápido
� Vias arteriais
� Vias colaterais
� Vias locais

O art. 2º define o que são vias terrestres (urbanas 
e rurais), que são os locais onde o CTB tem aplicação. 
Nesse sentido, vale chamar a atenção ao fato de que 
as regras de trânsito devem ser cumpridas não só 
nas vias indicadas no caput do artigo (ruas, avenidas, 
logradouros, caminhos, passagens, estradas e rodo-
vias) como, também, em praias que sejam abertas à 
circulação pública, vias de condomínios e estaciona-
mentos de estabelecimentos tais como shopping cen-
ters, hipermercados e postos de combustíveis.

Art. 2º […]
Parágrafo único.  Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à cir-
culação pública, as vias internas pertencentes aos 
condomínios constituídos por unidades autônomas 
e as vias e áreas de estacionamento de estabeleci-
mentos privados de uso coletivo.

As praias abertas à circulação pública, as vias 
internas pertencentes aos condomínios constituídos 
por unidades autônomas e as vias e áreas de estacio-
namento de estabelecimentos privados de uso coleti-
vo são vias terrestres. Alguns exemplos de vias e áreas 
de estacionamento de estabelecimentos privados de 
uso coletivo são os estacionamentos de supermerca-
dos, shoppings. 
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Isto se deve, principalmente, aos problemas causados por pessoas que estacionam em locais destinados a pes-
soas com deficiência física e idosos, não portando autorização. Antigamente, não se autuava estes infratores em 
tais locais; portanto, a lei foi modificada para punir quem insiste em infringir esta regra. Inclusive, a infração foi 
alterada pela Lei nº 13.281, de 2016; sendo assim, o estacionamento em vagas reservadas às pessoas com deficiên-
cia ou idosos, sem credencial em shoppings e mercados, a partir de 01/11/2016, passou a ser infração de natureza 
gravíssima com a criação do inciso XX, art. 181, do CTB.

Art. 3º As disposições deste código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como aos proprietários, condutores dos 
veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencionadas.

De acordo com o que afirma o art. 3º, o CTB aplica-se:

	z a todos os veículos automotores (conforme definido no Anexo I);
	z aos proprietários de tais veículos;
	z aos seus condutores (nacionais ou estrangeiros);
	z a qualquer outra pessoa expressamente mencionada na lei. 

Desta forma, no tocante à responsabilização do veículo estrangeiro quanto ao cometimento de infrações de 
trânsito quando em circulação no Brasil, esse é notificado de acordo com a legislação brasileira. Sobre veículos e 
condutores estrangeiros, temos a Resolução Contran nº 933, de 2022, que regulamenta a habilitação do candidato 
ou condutor estrangeiro para direção de veículos em território nacional, bem como a Resolução Contran nº 382, 
de 2011, que regulamenta a notificação e cobrança de multa por infração de trânsito praticada por veículo licen-
ciado no exterior em trânsito no território nacional.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos deste código são os constantes do anexo I.

O Anexo I é um minidicionário do CTB que fica no final do código. Então, se possuir dúvida sobre algum con-
ceito de trânsito, é provável que você encontre no Anexo I, do CTB.

SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

Disposições Gerais

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de planejamento, administração, normatização, 
pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de condutores, educação, enge-
nharia, operação do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e aplicação de 
penalidades.

Perceba que o Sistema Nacional de Trânsito é um conjunto de esforços entre a União, estados e municípios que 
tem por finalidade executar as tarefas relacionadas ao trânsito. Nesta norma há muitas atribuições e finalidades 
inerentes aos órgãos de trânsito. A fim de facilitar a memorização das finalidades, observe o quadro a seguir, que 
contém mnemônicos para auxiliar seus estudos: 

GRUPO 1 (DOS “P”) GRUPO 2 (“AFEE MARIA!”) GRUPO 3 (“FHC”) GRUPO 4 (“JORNAL”)

Planejamento
Policiamento e

Pesquisa

Aplicação das penalidades
Fiscalização

Educação
Engenharia

Formação
Habilitação

Condutores (reciclagem de 
condutores)

Julgamento de infrações
Operação do sistema 

viário
Registro e recursos

Normalização
Administração

Licenciamento de 
veículos

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa 
ambiental e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;
II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de critérios técnicos, financeiros e administrativos para 
a execução das atividades de trânsito;
III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de informações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim 
de facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

Não confunda as finalidades do Sistema Nacional de Trânsito com os seus objetivos. Enquanto o art. 5º traz as 
finalidades do SNT, o art. 6º apresenta os objetivos básicos do SNT:



208

	z estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito (PNT); 
	z fixar a padronização de critérios técnicos, financeiros e administrativos;
	z estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de informações.

O inciso I refere-se à Política Nacional de Trânsito, que é uma ferramenta que visa assegurar a proteção da 
integridade humana e o desenvolvimento socioeconômico do país, conforme a Resolução Contran nº 514, de 2014. 
Uns dos seus objetivos são: 

	z promover a melhoria da segurança viária; 
	z garantir a melhoria das condições de mobilidade urbana e viária, a acessibilidade e a qualidade ambiental. 

O inciso II, por sua vez, refere-se à padronização de critérios técnicos, financeiros e administrativos, pois, em 
um país de dimensões continentais, é necessária a padronização de regras, ou seja, uniformidade nas leis de trân-
sito para que sejam respeitadas por todos os estados da federação. 

Por fim, o inciso III fala da integração entre os órgãos do SNT. Temos, por exemplo, o Renavam (Registro Nacio-
nal de Veículos Automotores) e o Renach (Registro Nacional de Condutores Habilitados) como banco de dados 
administrados pelo Senatran que permitem acesso aos órgãos fiscalizadores de todo o país. 

A Resolução do Contran nº 576, de 2016, dispõe sobre o intercâmbio de informações, entre órgãos e entidades 
executivos de trânsito dos estados e do Distrito Federal e os demais órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários da União, dos estados, Distrito Federal e dos municípios que compõem o Sistema Nacional 
de Trânsito.

Fixar a padronização 
de critérios

OBJETIVOS DO SNT

Estabelecer sistema 
de fluxos 

permanentes

Estabelecer diretrizes 
da PNT

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito

O art. 7º disciplina dois importantes pontos: os órgãos e entidades que compõem o SNT e a competência destes. 
Vejamos:

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes órgãos e entidades:
I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;
II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, 
órgãos normativos, consultivos e coordenadores; 
III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.

O art. 7º estabelece os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito — artigo bastante exigido nas provas. Veja-se 
que a guarda municipal não está nesse rol. Pode ela fiscalizar trânsito? Pode. O Supremo Tribunal Federal, por seis 
a cinco, em sessão no dia 6 de agosto de 2015, decidiu que as guardas municipais têm competência para fiscalizar 
o trânsito, lavrar auto de trânsito e impor multas. 

Para fins didáticos, observemos o quadro a seguir:

ESFERA

ÓRGÃO 
NORMATIVO

CONSULTIVO E 
COORDENADOR

ÓRGÃO EXECUTIVO 
DE TRÂNSITO

ÓRGÃO 
EXECUTIVO 

RODOVIÁRIO

ÓRGÃO 
POLICIAL 

FISCALIZADOR

ÓRGÃO 
JULGADOR

União Contran Senatran DNIT PRF Jari

Estados Cetran
Contrandife (DF) Detran DER

DAER (RS) PM Jari

Municípios - Pode ser criado Pode ser 
criado - Jari
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Art. 7º-A A autoridade portuária ou a entidade 
concessionária de porto organizado poderá cele-
brar convênios com os órgãos previstos no art. 7º, 
com a interveniência dos Municípios e Estados, 
juridicamente interessados, para o fim específico de 
facilitar a autuação por descumprimento da legis-
lação de trânsito. 
§ 1º O convênio valerá para toda a área física do 
porto organizado, inclusive, nas áreas dos termi-
nais alfandegados, nas estações de transbordo, nas 
instalações portuárias públicas de pequeno porte e 
nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsi-
to internas.  
§ 2° (VETADO)
§ 3º (VETADO)

Artigo de grande valia para a qualidade de vida da 
população, com a promoção da segurança e da flui-
dez do trânsito na área portuária. Há diversos tipos 
de convênios que podem ser firmados, desde uma 
simples orientação de trânsito até para a realização 
de autuações. 

Neste sentido, o art. 7º-A tem a finalidade de garan-
tir a fiscalização de trânsito em áreas portuárias. Para 
que seja possível a autuação por infrações cometidas 
em tais áreas, deve ser celebrado convênio da autori-
dade portuária/concessionária e os órgãos dos estados 
e dos municípios.

Convém lembrar que o convênio é para autuações 
dentro da área física do porto organizado e áreas 
de terminais alfandegários. Em Santos, município 
do estado de São Paulo, por exemplo, o diretor-pre-
sidente da Companhia Docas do Estado de São Pau-
lo — CODESP —, na função de Autoridade Portuária, 
estabeleceu regramento para o acesso terrestre ao 
porto de Santos, através da Resolução DP nº 83.2014, 
de 11 de junho de 2014. 

A atividade de fiscalização de trânsito é feita pela 
guarda portuária. Dentre as competências da guarda 
portuária, destaca-se a de suprir as necessidades de 
serviços de fiscalização, atendimento às ocorrências, 
cumprimento de normas e legislação, orientação pre-
ventiva, revista de pessoal e de veículos, comunica-
ção com autoridades externas e outras relacionadas 
à segurança portuária, portando, ou não, armamen-
to. Esse instrumento fortalece a relação porto-cida-
de, pois fiscalizar e disciplinar o trânsito de veículos 
nas vias do porto é uma atividade fundamental da 
segurança.

Dica
Da mesma forma que ocorre com os portos, a fis-
calização de trânsito em vias terrestres em áreas 
de aeroportos é realizada mediante convênio; a 
diferença é que, em relação aos aeroportos, tal 
previsão não se encontra no CTB, mas sim em 
Resolução do CONTRAN e o convênio é realiza-
do com autoridade ou órgão municipal.

Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios organizarão os respectivos órgãos e entida-
des executivos de trânsito e executivos rodoviários, 
estabelecendo os limites circunscricionais de suas 
atuações.

Os entes federativos devem criar órgãos e entida-
des de trânsito. Por exemplo, o Distrito Federal criou o 
Detran do Distrito Federal e o Contrandife. 

Assim, os entes federativos possuem autonomia 
administrativa para criar e organizar os órgãos e enti-
dades executivos de trânsito e rodoviários. Por isso é 
que existem diferentes configurações e estruturas de 
tais órgãos dependendo do estado ou do município: 
alguns órgãos, por exemplo, fazem parte da adminis-
tração pública direta; outros são criados na forma de 
autarquias. Até mesmo a denominação de Departa-
mento Estadual de Trânsito (DETRAN) não é padroni-
zada (o mesmo ocorre nos municípios: alguns utilizam 
a denominação Departamento de Trânsito enquanto 
outros adotam Secretaria de Trânsito, por exemplo).

Art. 9º O Presidente da República designará o 
ministério ou órgão da Presidência responsável 
pela coordenação máxima do Sistema Nacional de 
Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União.

Embora o Sistema Nacional de Trânsito seja coor-
denado pelo CONTRAN, conforme prevê o art. 9º, 
compete ao Presidente da República designar um 
Ministério ou órgão da Presidência que seja responsá-
vel pela coordenação máxima do Sistema de modo 
que:

	z o CONTRAN fique a ele vinculado;
	z o órgão executivo de trânsito da União, que é a 

Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN), seja 
a ele subordinado. 

Dica
De acordo com o Decreto nº 10.788, de 6 de 
setembro de 2021, o Departamento Nacional de 
Trânsito (DENATRAN) passou a denominar-se 
Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN).

A informação que se deve frisar é: o Senatran 
(órgão máximo executivo de trânsito da união) está 
subordinado ao órgão ou ministério coordenador 
do Sistema Nacional de Trânsito. Já o Contran está 
vinculado. 

Atualmente o órgão de coordenação máxima do 
SNT é Ministério da Infraestrutura.

Art. 10 O Contran, com sede no Distrito Federal, 
é composto dos Ministros de Estado responsáveis 
pelas seguintes áreas de competência:     
I - (VETADO)
II - (VETADO)
II-A - (revogado);        
III - ciência, tecnologia e inovações;     
IV - educação;       
V - defesa;       
VI - meio ambiente;
VII - (revogado);       
VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
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XIX - (VETADO)
XX - (revogado);       
XXI - (VETADO)
XXII - saúde;     
XXIII - justiça;      
XXIV - relações exteriores;      
XXV - (revogado);         
XXVI - indústria e comércio;       
XXVII - agropecuária;       
XXVIII - transportes terrestres;      
XXIX - segurança pública;       
XXX - mobilidade urbana.         

De acordo com o art. 10, do CTB, a estrutura do 
CONTRAN é composta apenas por ministérios (atual-
mente, doze) e ele é presidido pelo Ministro de Estado 
a quem o órgão máximo executivo da União (que é a 
SENATRAN) está subordinado (no caso, o Ministério 
da Infraestrutura).

O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com 
sede no Distrito Federal, coordenador do Sistema 
Nacional de Trânsito (SNT) e órgão máximo normati-
vo e consultivo, tem como missão coordenar e super-
visionar as ações e atividades desenvolvidas pelos 
órgãos e entidades de trânsito, de forma articulada e 
integrada, zelando pelo cumprimento da lei com vis-
tas à garantia de um trânsito em condições seguras 
para todos com a promoção, valorização e preserva-
ção da vida, notadamente por meio do exercício das 
competências e atribuições previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) e outras normas em vigor. 

Importante!
Vejamos que agora há uma nova composição, 
em que os ministros atuam ativamente. Antiga-
mente, eram os representantes de ministérios 
que compunham o Contran. Agora são os minis-
tros — memorize essa temática.

Art. 10 […]
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 3º-A O Contran será presidido pelo Ministro de 
Estado ao qual estiver subordinado o órgão máxi-
mo executivo de trânsito da União.      
§ 4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se repre-
sentar por servidores de nível hierárquico igual ou 
superior ao Cargo Comissionado Executivo (CCE) 
nível 17, ou por oficial-general, na hipótese de tra-
tar-se de militar.      
§ 5º Compete ao dirigente do órgão máximo exe-
cutivo de trânsito da União atuar como Secretário-
-Executivo do Contran.        
§ 6º O quórum de votação e de aprovação no Con-
tran é o de maioria absoluta.   

Nesta nova composição o dirigente máximo do 
Senatran será o secretário-executivo do Contran. Anti-
gamente ele era o presidente do Contran. 

Assim, todas as resoluções aprovadas pelo CON-
TRAN exigem maioria absoluta (votos favoráveis em 
número maior do que a metade da composição do 
órgão colegiado; no caso, como são 12 membros, o 
número mínimo para aprovação é de sete votos).

Art. 10-A Poderão ser convidados a participar de 
reuniões do Contran, sem direito a voto, represen-
tantes de órgãos e entidades setoriais responsáveis 
ou impactados pelas propostas ou matérias em 
exame.
Art. 11 (VETADO)

Importante!
Entre os arts. 12 e 25-A, o CTB trata de enumerar 
as principais competências dos órgãos integran-
tes do SNT. Deve ser dada maior atenção para as 
competências do órgão ou entidade relativa ao 
concurso para o qual se está buscando a vaga. 
No entanto, independentemente do certame, 
as competências do CONTRAN e do DETRAN 
devem ser conhecidas por todos. 

Art. 12 Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas 
neste Código e as diretrizes da Política Nacional de 
Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional 
de Trânsito, objetivando a integração de suas 
atividades;
III -  (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as dire-
trizes para o funcionamento dos CETRAN e 
CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das 
normas contidas neste Código e nas resoluções 
complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos 
para o enquadramento das condutas expressamen-
te referidas neste Código, para a fiscalização e a 
aplicação das medidas administrativas e das pena-
lidades por infrações e para a arrecadação das mul-
tas aplicadas e o repasse dos valores arrecadados;         
IX - responder às consultas que lhe forem formula-
das, relativas à aplicação da legislação de trânsito;
X - normatizar os procedimentos sobre a aprendi-
zagem, habilitação, expedição de documentos de 
condutores, e registro e licenciamento de veículos;
XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositi-
vos de sinalização e os dispositivos e equipamentos 
de trânsito;
XII - (revogado);          
XIII - avocar, para análise e soluções, processos 
sobre conflitos de competência ou circunscrição, 
ou, quando necessário, unificar as decisões admi-
nistrativas; e
XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e compe-
tência de trânsito no âmbito da União, dos Estados 
e do Distrito Federal.
XV - normatizar o processo de formação do 
candidato à obtenção da Carteira Nacional de 
Habilitação, estabelecendo seu conteúdo didático-
-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, 
execução e fiscalização.

As atribuições dos órgãos e entidades de trânsito 
são quesitos cobrados em exames. 

O Contran, por exemplo, possui algumas caracte-
rísticas peculiares, visto que é um órgão normativo 
(incisos I, VIII, X e XV), coordenador (inciso II) e con-
sultivo (inciso IX). 
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Além disso, o Contran estabelece também as dire-
trizes da Política Nacional de Trânsito e para o fun-
cionamento dos Cetran e Contrandife, bem como 
diretrizes do regimento das juntas administrativas de 
recursos (Jari). 

O Contran é essencialmente político, e seus mem-
bros, muitas vezes, não entendem nada de trânsito, 
mas deliberam sobre a criação de Câmaras Temáticas. 

Com as novas mudanças legislativas o Contran 
não é mais um julgador de recursos. O julgamento 
do recurso será realizado por um colegiado integra-
do por representantes de Jari. Além disso, deve-se 
estabelecer e normatizar os procedimentos para o 
enquadramento das condutas expressamente referi-
das neste Código, para a fiscalização e a aplicação das 
medidas administrativas. 

O Contran é um órgão colegiado vinculado ao 
Ministério Coordenador Máximo do SNT, cujos mem-
bros são ministros de vários ministérios e de outros 
órgãos. Esses representantes deliberam sobre assun-
tos políticos e têm a prerrogativa de criar Câmaras 
Temáticas, órgãos responsáveis por subsidiar tecnica-
mente suas decisões e deliberações.

De forma resumida, temos que o CONTRAN é o 
coordenador do SNT e órgão máximo normativo e 
consultivo, a quem compete elaborar normas (resolu-
ções e deliberações) que regulamentam o CTB. Desta-
cam-se as seguintes funções previstas no art. 12:

	z elaborar normas (inciso I);
	z coordenar o SNT (inciso II);
	z responder consultas sobre aplicação da legislação 

de trânsito (inciso IX);
	z estabelecer diretrizes para funcionamento dos 

CETRAN e CONTRANDIFE (inciso V) e das JARI 
(inciso VI);

	z normatizar os procedimentos relativos à habilita-
ção de condutores (inciso X);

	z aprovar, complementar ou alterar dispositivos de 
sinalização e dispositivos e equipamentos de trân-
sito (inciso XI).

Art. 12 […]
§ 1º As propostas de normas regulamentares de que 
trata o inciso I do caput deste artigo serão subme-
tidas a prévia consulta pública, por meio da rede 
mundial de computadores, pelo período mínimo 
de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo 
Contran.         
§ 2º As contribuições recebidas na consulta pública 
de que trata o § 1º deste artigo ficarão à disposição 
do público pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da 
data de encerramento da consulta pública.      
§ 3º Em caso de urgência e de relevante interesse 
público, o presidente do Contran poderá editar deli-
beração, ad referendum do Plenário, para fins do 
disposto no inciso I do caput deste artigo.      
§ 4º A deliberação de que trata o § 3º deste artigo:      
I - na hipótese de não ser aprovada pelo Plenário do 
Contran no prazo de 120 (cento e vinte) dias, per-
derá sua eficácia, com manutenção dos efeitos dela 
decorrentes; e       
II - não está sujeita ao disposto nos §§ 1º e 2º deste 
artigo, vedada sua reedição.      
§ 5º Norma do Contran poderá dispor sobre o uso 
de sinalização horizontal ou vertical que utilize téc-
nicas de estímulos comportamentais para a redu-
ção de sinistros de trânsito.  

Antes de o Contran estabelecer as normas regu-
lamentares referidas no inciso I, caput, art. 12, as 
propostas destas serão submetidas à prévia consulta 
pública, por 30 dias, antes do exame da matéria pelo 
Contran.

O público terá o prazo de dois dias para analisar as 
contribuições recebidas na consulta pública, a contar 
da data de encerramento desta.

ÓRGÃO PALAVRAS-CHAVE

Contran
� Normatizar
� Coordenar
� Consultas
� Diretrizes

Art. 13 As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos 
vinculados ao CONTRAN, são integradas por espe-
cialistas e têm como objetivo estudar e oferecer 
sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado.
§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas 
representantes de órgãos e entidades executivos 
da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos 
Municípios, em igual número, pertencentes ao Sis-
tema Nacional de Trânsito, além de especialistas 
representantes dos diversos segmentos da socie-
dade relacionados com o trânsito, todos indicados 
segundo regimento específico definido pelo CON-
TRAN e designados pelo ministro ou dirigente coor-
denador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.
§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no 
parágrafo anterior, serão representados por pessoa 
jurídica e devem atender aos requisitos estabeleci-
dos pelo CONTRAN.
§ 3º  A coordenação das Câmaras Temáticas será 
exercida por representantes do órgão máximo 
executivo de trânsito da União ou dos Ministérios 
representados no Contran, conforme definido no 
ato de criação de cada Câmara Temática.         
§ 4º (VETADO)

As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados 
ao Conselho Nacional de Trânsito (Contran), têm como 
objetivo estudar e oferecer sugestões e embasamento 
técnico sobre assuntos específicos para decisões do 
Conselho. 

Assunto previsto na Resolução nº 883, de 13 de 
dezembro de 2021. A coordenação das Câmaras Temá-
ticas será exercida por representantes do órgão máxi-
mo executivo de trânsito da União ou dos ministérios 
representados no Contran.

Assim, as Câmaras Técnicas são órgãos de asses-
soramento do CONTRAN, criados com a finalidade de 
permitir a participação de especialistas da sociedade 
juntamente com especialistas do SNT na elaboração 
de normas a serem editadas pelo Conselho Nacional 
de Trânsito. O número de Câmaras é estabelecido pelo 
CONTRAN.

Art. 14 Compete aos Conselhos Estaduais de Trân-
sito - CETRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito 
Federal - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas 
de trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas 
competências;
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III - responder a consultas relativas à aplicação 
da legislação e dos procedimentos normativos de 
trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas 
educativas de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos 
casos de inaptidão permanente constatados nos 
exames de aptidão física, mental ou psicológica;
VI - indicar um representante para compor a comis-
são examinadora de candidatos portadores de defi-
ciência física à habilitação para conduzir veículos 
automotores;
VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de 
administração, educação, engenharia, fiscalização, 
policiamento ostensivo de trânsito, formação de 
condutores, registro e licenciamento de veículos, 
articulando os órgãos do Sistema no Estado, repor-
tando-se ao CONTRAN;
IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e compe-
tência de trânsito no âmbito dos Municípios; e
X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das 
exigências definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.
XI - designar, em caso de recursos deferidos e na 
hipótese de reavaliação dos exames, junta especial 
de saúde para examinar os candidatos à habilita-
ção para conduzir veículos automotores.          
Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, 
julgados pelo órgão, não cabe recurso na esfera 
administrativa.

Enfatiza-se o mnemônico nocoreco para fixar a 
finalidade dos órgãos: Cetran e o Contrandife. Norma-
tivo (inciso II), consultivo (inciso III), recursivo (inci-
so V) e coordenador (inciso VIII). Lembrando que o 
Cetran dirime conflitos entre municípios e o Contran 
dirime entre órgãos da União e dos estados.

É importante ressaltar que o Cetran e Contrandi-
fe estimulam e orientam a execução de campanhas 
educativas de trânsito. Incluem-se também, entre as 
competências desse órgão, o acompanhamento e a 
coordenação das atividades de administração, educa-
ção, engenharia, fiscalização e policiamento ostensivo 
de trânsito. 

ÓRGÃO PALAVRAS-CHAVE

Cetran/Contrandife
� Normativo
� Recursivo
� Coordenador
� Consultivo

Art. 15 Os presidentes dos CETRAN e do CON-
TRANDIFE são nomeados pelos Governadores dos 
Estados e do Distrito Federal, respectivamente, e 
deverão ter reconhecida experiência em matéria de 
trânsito.
§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE 
são nomeados pelos Governadores dos Estados e 
do Distrito Federal, respectivamente.
§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
deverão ser pessoas de reconhecida experiência em 
trânsito.
§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CON-
TRANDIFE é de dois anos, admitida a recondução.

O presidente e os membros do Cetran e Contrandife 
são nomeados pelos governadores de estado e o tem-
po destes é de dois anos, admitindo-se a recondução. 

Aspecto interessante é que o presidente do Cetran 
deve possuir reconhecida experiência em matéria de 
trânsito. Já os outros membros deverão ter reconheci-
da experiência em trânsito.

Art. 16 Junto a cada órgão ou entidade executi-
vos de trânsito ou rodoviário funcionarão Juntas 
Administrativas de Recursos de Infrações - JARI, 
órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento 
dos recursos interpostos contra penalidades por 
eles impostas.
Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, 
observado o disposto no inciso VI do art. 12, e apoio 
administrativo e financeiro do órgão ou entidade 
junto ao qual funcionem.

Lembre-se de que o Contran estabelece as diretri-
zes do regimento das Jari. As Jari existem na maioria 
dos órgãos que fiscalizam o trânsito, como a PRF, os 
Detrans e o DNIT. 

Art. 17 Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários informações com-
plementares relativas aos recursos, objetivando 
uma melhor análise da situação recorrida;
III - encaminhar aos órgãos e entidades exe-
cutivos de trânsito e executivos rodoviários 
informações sobre problemas observados nas 
autuações e apontados em recursos, e que se repi-
tam sistematicamente.

As Jari são órgãos colegiados, componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito, responsáveis pelo jul-
gamento dos recursos interpostos contra penalidades 
aplicadas pelos órgãos e entidades executivos de trân-
sito ou rodoviários. As Jari, em regra, existem para 
analisar e julgar recursos de infrações. Mas, para efei-
to de prova, deve-se saber as três atribuições. 

Dica
Para melhor fixação, memorize o seguinte mne-
mônico: JU-EN-SO. O “ju” vem de julgar; o “en”, 
de encaminhar e o “so”, de solicitar. A Resolução 
nº 357, de 02 de agosto de 2010, regulamenta o 
assunto.

Art. 18 (VETADO)
Art. 19 Compete ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito 
e a execução das normas e diretrizes estabelecidas 
pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;
II - proceder à supervisão, à coordenação, à correi-
ção dos órgãos delegados, ao controle e à fiscaliza-
ção da execução da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;
III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacio-
nais de Trânsito, de Transporte e de Segurança 
Pública, objetivando o combate à violência no 
trânsito, promovendo, coordenando e executando 
o controle de ações para a preservação do ordena-
mento e da segurança do trânsito;
IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos 
de improbidade contra a fé pública, o patrimônio, 
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ou a administração pública ou privada, referentes 
à segurança do trânsito;
V - supervisionar a implantação de projetos e pro-
gramas relacionados com a engenharia, educa-
ção, administração, policiamento e fiscalização 
do trânsito e outros, visando à uniformidade de 
procedimento;
VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendi-
zagem e habilitação de condutores de veículos, a 
expedição de documentos de condutores, de regis-
tro e licenciamento de veículos;
VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira 
Nacional de Habilitação, os Certificados de Regis-
tro e o de Licenciamento Anual mediante delegação 
aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito 
Federal;
VIII - organizar e manter o Registro Nacional de 
Carteiras de Habilitação - RENACH;
IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veí-
culos Automotores - RENAVAM;
X - organizar a estatística geral de trânsito no 
território nacional, definindo os dados a serem 
fornecidos pelos demais órgãos e promover sua 
divulgação;
XI - estabelecer modelo padrão de coleta de infor-
mações sobre as ocorrências de sinistros de trânsi-
to e as estatísticas de trânsito;      
XII - administrar fundo de âmbito nacional destina-
do à segurança e à educação de trânsito;
XIII - coordenar a administração do registro das 
infrações de trânsito, da pontuação e das penalida-
des aplicadas no prontuário do infrator, da arreca-
dação de multas e do repasse de que trata o § 1º do 
art. 320;          
XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito informações sobre registros 
de veículos e de condutores, mantendo o fluxo per-
manente de informações com os demais órgãos do 
Sistema;
XV - promover, em conjunto com os órgãos compe-
tentes do Ministério da Educação, de acordo com as 
diretrizes do Contran, a elaboração e a implemen-
tação de programas de educação de trânsito nos 
estabelecimentos de ensino;     
XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáti-
cos para a educação de trânsito;
XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos 
sobre o trânsito;
XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos 
e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, e sub-
meter à aprovação do CONTRAN, a complementa-
ção ou alteração da sinalização e dos dispositivos e 
equipamentos de trânsito;
XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar 
os manuais e normas de projetos de implementação 
da sinalização, dos dispositivos e equipamentos de 
trânsito aprovados pelo CONTRAN;
XX – expedir a permissão internacional para con-
duzir veículo e o certificado de passagem nas alfân-
degas mediante delegação aos órgãos executivos 
dos Estados e do Distrito Federal ou a entidade 
habilitada para esse fim pelo poder público federal;         
XXI - promover a realização periódica de reuniões 
regionais e congressos nacionais de trânsito, bem 
como propor a representação do Brasil em congres-
sos ou reuniões internacionais;
XXII - propor acordos de cooperação com organis-
mos internacionais, com vistas ao aperfeiçoamen-
to das ações inerentes à segurança e educação de 
trânsito;
XXIII - elaborar projetos e programas de forma-
ção, treinamento e especialização do pessoal 

encarregado da execução das atividades de enge-
nharia, educação, policiamento ostensivo, fisca-
lização, operação e administração de trânsito, 
propondo medidas que estimulem a pesquisa cien-
tífica e o ensino técnico-profissional de interesse do 
trânsito, e promovendo a sua realização;
XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trân-
sito interestadual e internacional;
XXV - elaborar e submeter à aprovação do CON-
TRAN as normas e requisitos de segurança veicular 
para fabricação e montagem de veículos, consoante 
sua destinação;
XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão 
do código marca-modelo dos veículos para efeito de 
registro, emplacamento e licenciamento;
XXVII - instruir os recursos interpostos das deci-
sões do CONTRAN, ao ministro ou dirigente coor-
denador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de 
trânsito e submetê-los, com proposta de solução, ao 
Ministério ou órgão coordenador máximo do Siste-
ma Nacional de Trânsito;
XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, adminis-
trativo e financeiro ao CONTRAN.
XXX - organizar e manter o Registro Nacional de 
Infrações de Trânsito (Renainf).          
XXXI - organizar, manter e atualizar o Registro 
Nacional Positivo de Condutores (RNPC);
XXXII - organizar e manter o Registro Nacional de 
Sinistros e Estatísticas de Trânsito (Renaest).       
§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a defi-
ciência técnica ou administrativa ou a prática cons-
tante de atos de improbidade contra a fé pública, 
contra o patrimônio ou contra a administração 
pública, o órgão executivo de trânsito da União, 
mediante aprovação do CONTRAN, assumirá dire-
tamente ou por delegação, a execução total ou par-
cial das atividades do órgão executivo de trânsito 
estadual que tenha motivado a investigação, até 
que as irregularidades sejam sanadas.
§ 2º O regimento interno do órgão executivo de 
trânsito da União disporá sobre sua estrutura orga-
nizacional e seu funcionamento.
§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios fornecerão, 
obrigatoriamente, mês a mês, os dados estatísticos 
para os fins previstos no inciso X.
§ 4º (VETADO).  
§ 5º As informações constantes do Renach e do 
Renavam deverão ser disponibilizadas na internet 
para consulta, pelo motorista habilitado, dos dados 
de sua habilitação, e, pelo proprietário de veículo, 
dos dados de veículo de sua propriedade.

O legislador criou o RNPC e deixou nas mãos do 
Senatran. O RNPC é o cadastro positivo dos conduto-
res. O RNPC será mantido pelo Senatran (Secretaria 
Nacional de Trânsito), que deverá atualizá-lo mensal-
mente, e servirá para cadastrar os dados de conduto-
res que não cometeram infrações de trânsito sujeitas à 
pontuação do art. 259, do Código de Trânsito, nos últi-
mos 12 meses, conforme regulamentação do Contran. 

O cadastro poderá ser usado para conceder, aos 
motoristas registrados, benefícios fiscais ou tarifários, 
conforme sua legislação específica. Na prática, isso 
poderá acarretar vantagens como descontos na con-
tratação de seguros ou no pagamento de taxas (licen-
ciamento anual, emissão de documentos, energia 
elétrica etc.) e impostos (IPVA, IPTU etc.).
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Senatran

� Supervisionar
� Corrigir
� Administrar
� Organizar
� Apurar
� Prevenir 
� Reprimir
� Organizar
� Manter
� Estatísticas

Nota-se que o art. 19 enumera as competências do 
antigo Departamento Nacional de Trânsito (DENA-
TRAN), que passou a denominar-se Secretaria Nacio-
nal de Trânsito (SENATRAN), em 2020.

Importante!
Para que não se confundam as atribuições do 
CONTRAN (órgão normativo), previstas no art. 
12, com as da SENATRAN (órgão executivo), pre-
vistas no art. 19, vale ter sempre em mente que:
� ao CONTRAN cabe fixar normas complemen-
tares à legislação de trânsito;
� ao SENATRAN cabe colocar as normas de trân-
sito em prática (supervisionando, coordenando 
ou até delegando a outros órgãos).

O art. 20 estabelece as competências da PRF, veja-
mos o dispositivo, a título de conhecimento: 

Art. 20 Compete à Polícia Rodoviária Federal, no 
âmbito das rodovias e estradas federais:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas 
de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando 
operações relacionadas com a segurança pública, 
com o objetivo de preservar a ordem, incolumidade 
das pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros;
III - executar a fiscalização de trânsito, aplicar as 
penalidades de advertência por escrito e multa e 
as medidas administrativas cabíveis, com a notifi-
cação dos infratores e a arrecadação das multas 
aplicadas e dos valores provenientes de estadia e 
remoção de veículos, objetos e animais e de escol-
ta de veículos de cargas superdimensionadas ou 
perigosas;     
IV - efetuar levantamento dos locais de sinistros de 
trânsito e dos serviços de atendimento, socorro e 
salvamento de vítimas;    
V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e 
adotar medidas de segurança relativas aos servi-
ços de remoção de veículos, escolta e transporte de 
carga indivisível;
VI - assegurar a livre circulação nas rodovias 
federais, podendo solicitar ao órgão rodoviário a 
adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cum-
primento das normas legais relativas ao direito de 
vizinhança, promovendo a interdição de constru-
ções e instalações não autorizadas;
VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos 
sobre sinistros de trânsito e suas causas, adotando 
ou indicando medidas operacionais preventivas e 
encaminhando-os ao órgão rodoviário federal;   

VIII - implementar as medidas da Política Nacional 
de Segurança e Educação de Trânsito;
IX - promover e participar de projetos e programas 
de educação e segurança, de acordo com as diretri-
zes estabelecidas pelo CONTRAN;
X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Siste-
ma Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licencia-
mento, à simplificação e à celeridade das transfe-
rências de veículos e de prontuários de condutores 
de uma para outra unidade da Federação;
XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela 
sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 
66, além de dar apoio, quando solicitado, às ações 
específicas dos órgãos ambientais.
XII - aplicar a penalidade de suspensão do direito 
de dirigir, quando prevista de forma específica para 
a infração cometida, e comunicar a aplicação da 
penalidade ao órgão máximo executivo de trânsito 
da União.  
XIII - realizar perícia administrativa nos locais de 
sinistros de  trânsito.

O art. 21 estabelece, em um único dispositivo, as 
competências dos órgãos rodoviários das três esferas 
(União, estados e municípios) de modo que as atribui-
ções enumeradas devem ser cumpridas por todos os 
órgãos que atuem em rodovias, cada qual no âmbito 
de sua respectiva circunscrição, vejamos:

Art. 21 Compete aos órgãos e entidades execu-
tivos rodoviários da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua 
circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas 
de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o 
trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e 
promover o desenvolvimento da circulação e da 
segurança de ciclistas;
III - implantar, manter e operar o sistema de sina-
lização, os dispositivos e os equipamentos de con-
trole viário;
IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os sinis-
tros de trânsito e suas causas;      
V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de poli-
ciamento ostensivo de trânsito, as respectivas dire-
trizes para o policiamento ostensivo de trânsito;
VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, 
aplicar as penalidades de advertência, por escrito, 
e ainda as multas e medidas administrativas cabí-
veis, notificando os infratores e arrecadando as 
multas que aplicar;
VII - arrecadar valores provenientes de estada e 
remoção de veículos e objetos, e escolta de veículos 
de cargas superdimensionadas ou perigosas;
VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e 
medidas administrativas cabíveis, relativas a infra-
ções por excesso de peso, dimensões e lotação dos 
veículos, bem como notificar e arrecadar as multas 
que aplicar;
IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no 
art. 95, aplicando as penalidades e arrecadando as 
multas nele previstas;
X - implementar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
XI - promover e participar de projetos e programas 
de educação e segurança, de acordo com as diretri-
zes estabelecidas pelo CONTRAN;
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